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Consórcio lntermunicipal de Desenvolvimento Econômico,
Social e Ambiental da Região Sul

CNPJ n' 08.051.6 I 21000 I - I 5

CONTRATO DE RATEIO N"OO4I2O22

Termo de Contrato de Rateio que entÍe si fazem, de lado, o MUNICIPIO DE SANTo
ANTONIO DO LESTE, Pessoa Jurídica de Direito Público lnterno, devidamente inscrita no
CNPJ 04.217.362/0001-S0, com sede na Rua A, no 367, Bairro Jardim Santa lnês, Estado
de Mato Grosso, neste ato representado pelo seu Prefeito Municipal, JOSE ARIMATEIA
VIEIRA ALVES, brasileiro, casado, portador do RG no. 1442834-2 SSP/[ T e do CPF no

867.715.741-72, residente e domiciliado, centro na cidade de SANÍO ANTONIO DO LESTE

- MT, neste e para efeitos deste denominada de MUNrcíPlo e de outro lado o

CONSORCIO INTERMUNTCIPAL DE DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO, SOCIAL E

AMBIENTAL DA REGIÃO SUL DO ESTADO DE MÂTO GROSSO - CIDESASUL, iNSCTitA

no CNPJ no.08.051.612/0001-15, neste ato representado por sua Presidente Sra.
ANDREIA WAGNER, brasileira, portadora do RG no. 970179 SSP/MT e do CPF no

632.656.721-15, residente e domiciliada no centro da cidade de JACIARA - MT, PreÍeita
Municipal de Jaciara-MT, doravante denominada simplesmentê CONSÓRCIO, o qual será
regido pelas cláusulas e condiçôes seguintes estipuladas.

CúUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO
O presente termo de contrato de rateio tem por objeto o repasse 0,3olo (zero vírgula três por
cento) do repâsse do Fundo de Participaçáo dos Municipios - FPM, atribuído ao Município
de SANTO ANTONIO DO LESTE, coníorme art. 73 do Estaluto, o CONSÓRCIO, visando
fortalecer as ações, dentro dos princípios, diretrizes e objetivas do mesmo.

PARAGRAFO ÚXICO
Art. 53 - O critêrio técnico adotado paÍa o rateio das despesas gerais e manutençâo do
consórcio visando o cumprimento de todas as suas Íunções será atribuído
proporcionalmente ao equivalente a 0,3% (kês décimos percentuais) do valor do FPfú
(Fundo de Participaçao dos Municípios) mensâl bruto do Municipio consorciado limitado a
10 (dez) salários mínimos vigentes.

cLÁusuLA SEGUNDA - DAs oBRtcAÇóEs
l- O MUNICíP|O se compromete a:
1. Cumprir os objetivos deste contrato;
2. Transferir os recursos Íinanceiros para a execuçáo dos objetivos deste contrato
observada a sua disponibilidade Íinanceira;
3. Exercer a prerrogativa de controle e fiscalização sobre a execução das finalidades deste
contrato, por si ou através de qualquer outro órgão competente.
ll - O CONSÓRCIO se compromête a:
1. Exigir o cumprimento das transferências dos outros Municípios integrântes do Consorcio,
na mesma proporção exigida do MUNICÍPIO;
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2. Facilitar o acesso de representantes do MUNICíP|O ou de qualquer ouko órgáo de
controle externo competente ou por delegação, a locais e ou a quaisquer documentações
técnicas, financeiras, processos de compras, aquisiçáo de serviços, pertinentes a execução
do objeto deste contrato de rateio;
3. Apiicar os recursos recebidos dú MUNICíPIO, exclusivamente na consecução do objeto
deste convênio, emitindo semprê chequê nominativo ao credor ou ordem bancária;
4. Abrir conta específica ao objeto do convênio junto ao Banco do Brasil SiA ou qualquer
outro banco oficial;
5. Manter arquivada a documentaÉo comprobatória das despesas realizadas, devidamente
identiÍicadas como sendo deste contrato, ficando a disposição dos Órgãos de controle
extemo e interno, pêlo prazo de cinco anos, contados da data da aprovação da prestação
de contas final pelo Tribunai de Contas do Estado;
6. Registrar em sua contabilidade analítica os alos e fatos administrativos de gestão dos
recursos por conta deste. contrato;
7, Apresentar ao MUNICIPIO, a prestação de contas parcial da movimentação dos recursos
e a prestação de contias final dos recursos recebidos por cont:a deste contrato.

CLÁUSULA TERCEIRA - DO PRAZO DE VIGÊNCIA
O presente convênio será firmado pelo período de 01 DE JANEIRO OE 2022 a 31 DE
DEZEMBRO DE 2022, podendo ser prorrogado, através de novo contrato ou termo aditivo,
assinado por ambas as partes.

CLÁUSULA QUARTA - DA DoTAçÃo oRÇAMENTÁRIA
As despesas decorrentes deste contrato dê Íatêio correrão por conta da seguinte dotação
orçamentária:
0'1.09.03 - SECRETAR|A MUNTCTPAL DE V|AÇÃO, OBRAS E SERV|ÇOS PUBLTCOS
26.782.5011.2063 Manulenção do consórcio lntermunicipal Desenvolvimento Econômico e

Social
3.3.7'1 .41 Contribuições

Parágrafo Único - O MUNICÍP|O se compromete a consignar nos próximos orçamentos
dotação específica e suficiente para atendêr o presente contrato de rateio.

cLÁusuLA eurNTA - DA LTBERAçÃo Dos REcuRsos
Os recursos serão liberados conforme Autorização de Débito em Conta corrente no Anexo
l, com intuito de operacionalizar o cbjeto constante na Cláusula Primeira deste contrato.

cLÁusuLA sExTA - DAS PROIBIçÕES
Não poderão ser pagas com recursos deste contrato de risco as seguintes despesas:

a) as contraídas fora do período de sua vigência, antes da transÍerência dos recursos
e após o término de sua vigência;

b) as decorrentes de taxâs bancárias, multas. juros ou coneção monetária, inclusive
relativa a pagamentos ou recolhimentos realizados fora dos respectivos prazos;

c) as relativas às taxas de administração, gerência ou similar;
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d) utilização dos recursos em finalidade diversa da estabilidade no ob.ieto do
presente contrato.

cLÁusuLA sÉnMA - DA pREsrAçÃo DE coNTAs FINÀL
A Prestação de Contas Final dos recursos recebidos poÍ conta deste contrato será efetuada
pelo CONSÓRCIO, obedecendo ao Manual de Orientação para remessa de Documêntos ao
Tribunal de Conta do Estado - TCE/MT, disponível no site: !4À4ô!tce.m'Lgb!., devendo
ser apresentada ao MUNICIPIO ate o final da vigência do contrato, que após análise e
aprovâçáo encaminhará ao Tribunal de Contas do Estado.

CLÁUSULA OITAVA - DAS ALTERAÇÕES
O presente contrato de rateio poderá ser alterado de comum acordo êntre as partes, exceto
no tocânte ao seu objeto, observando a legislaçâo pertinente, através de termos aditivos.

CLÁUSULA NONA- DA SUSTAçÃO DE PAGAMENTO
O MUNICIPIO poderá sustar o pagamento relativo a este contrato de ratêio, nos casos de
inadimplência do CONSÓRCIO em qualquer das cláusutas deste, não comprovação de
gastos e ou não prestação de contas dâs cotas recebidas.

cLÁUsULÂ DÉCIMA - DA RENÚNCIÀ E DA REscIsÃo
O presente contrato de rateio poderá ser denunciado por qualquer das partes, com
antecedência mínima de 30 (trinta) dias, ou a qualquer tempo por superveniência de
impedimento legal que o torne forma ou materialmente inexequível e poderá ser rescindido
de pleno direito no caso de infraçáo a quâlquerdas cláusulas ou condições nele estipuladas,
especialmente no tocante a utilizacÉ,o dos recursos repassados e;r desacordo com os
objetivos e condições deste contrato e falta de aprcsentação de prestação de contas.

cLÁusULA DÉGIMA PRI}IEIRA - Do FoRo
De comum acordo fica eleito o Foro da Sede do Consórcio para dirimír dúvidas que surgirem
na vigência deste convênio, renunciando as partes a qualquer outro por mais privilegiado
que seja.

GLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - cASoS oMISsos
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Testemunhas:

NOME:

RG no

JOSE ARIMATEIA
PreÍeito Municipal de Sa

VIE ALVES
io do Leste

AGNER
CIDESASUL

Consórcio Intermunicipal de Desenvolvimento Econôm ico,
Social e AmbienÍel da Região Sul
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Os casos omissos neste convênio serão rêgulados pela legislação em vigor, principios
gerais de direito, usos e costumes.

E, por terem justo, cientes e de pleno acordo com todas as cláusulas e condições, firmam o
presente em 02 (duas) vias de igual teoi e valor juridico, para todos os efeitos, na presença
das testemunhas abaixo.

São Pedro da Cipa - MT , 01 de Janeíro de 2022.

NOME

RG n'

CPF n'.
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